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1. INTRODUÇÃO

Em razão da capacidade constitucional conferida aos municípios de auto-organização, autolegislação, auto-administração e autogoverno, bem como da leitura sistemática do disposto nos artigos 23 e 30 da Constituição da República Federativa do Brasil – pela qual há competência municipal para legislar sobre assuntos locais e para suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual o que inclui o meio ambiente, uma vez que sua defesa e o combate da poluição é competência comum dos três entes federativos – vislumbrou-se a possibilidade do licenciamento ambiental municipal.

A relevância da aplicação, no município, deste primordial instrumento preventivo da política ambiental (art. 9º da Lei 6938, de 31 de agosto de 1981) é propiciar que as atividades econômicas desenvolvidas pelos municípios sejam submetidas, com vigor, à legislação ambiental e urbanística, o que facilitará a gestão do meio ambiente através da compatibilização do incremento sócio-econômico com a preservação ambiental.  

Neste sentido, primeiro se analisará as características constitucionais dos municípios, e a previsão de seu desempenho na proteção do meio ambiente de acordo com o sistema de repartição de competências para após, em consonância com a principiologia do Direito Ambiental, defender o licenciamento ambiental municipal como mecanismo de desenvolvimento sustentável.

 2. CARACTERÍSTICAS CONSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO E SEU PAPEL NA PROTEÇÃO DA AMBIÊNCIA: O SISTEMA DE REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA


O Município é uma pessoa jurídica de direito público interno, que integra a organização política administrativa da República Federativa do Brasil, com competências e atribuições próprias, bem como com autonomia administrativa, financeira e legislativa (Constituição Federal, arts. 1º, 18 e 29), em razão da sua capacidade de auto-organização obtida com a elaboração de lei orgânica própria; de autogoverno alcançada com a eleição dos prefeitos e vereadores; de autolegislação ao elaborar as leis municipais sobre aspectos que são reservados à sua competência exclusiva ou suplementar e de auto-administração, pois precisa manter e restar os serviços de interesse local.


O reconhecimento formal dos municípios enquanto membro da federação, pela Constituição Federal de 1988, provocou necessariamente a reestruturação do poder e via de conseqüência a “afirmação do federalismo brasileiro calcado na descentralização político-administrativa, na repartição de competências e no avanço do municipalismo pró-interesse local”.

  


A autonomia das entidades federativas implica em repartição de competências que as divide em exclusiva, privativa, comum e concorrente, norteado pelo princípio da predominância do interesse. O equilíbrio da distribuição constitucional ajusta-se na enumeração de poderes da União (arts. 21 e 22), nos poderes remanescentes dos Estados (art. 25, § 1º) e nos poderes definidos para os Municípios (art. 30).

A competência exclusiva da União (art. 21) e a comum dos três entes federativos (art. 23) compreendem a competência material ou administrativa; já a competência privativa da União (art. 22) e a concorrente da União e dos Estados (art. 24) abrangem a competência legislativa, como forma de distribuição de tarefas. Todavia, o Município tem competência legislativa decorrente de interesse local (art. 30, I) e supletiva (art. 30, II).

Importa frisar que em razão do princípio da legalidade a competência administrativa pressupõe a existência da competência legislativa. Afinal, a esfera de poder que recebe determinado encargo administrativo deve atuar em conformidade com a lei que regula a matéria a ser tratada até para que sua ação tenha legitimidade.

Ressalta-se que quando é previsto a União traçar normas gerais (art. 24, § 1º), os entes estaduais e municipais só podem legislar de forma mais protetiva. Ou seja, a lei municipal precisa respeitar as diretrizes Constituição e, quando houver, das leis infraconstitucionais nacionais e do seu Estado, podendo supletivamente detalhar ou restringir sobre assuntos de seu interesse específico.

Alexandre de Moraes, ao tratar da competência exclusiva e suplementar dos municípios (CF, art. 30, I e II) reforça a idéia de que a atividade legislativa municipal submete-se aos princípios da Constituição Federal com rigorosa obediência à Lei Orgânica do município, à qual cabe a importante função de definir as matérias de competência legislativa da Câmara dos Vereadores, vez que a Carta Magna não a exaure por usar “a expressão interesse local como catalisador dos assuntos de competência municipal”. Explica, então, que a primordial competência legislativa do município é a possibilidade de auto-organizar-se através da edição de sua Lei Orgânica, o que caracteriza a relevância da autonomia municipal. Após, destaca que a competência legislativa dos municípios pauta-se no princípio da predominância do interesse local, consubstanciado na competência genérica em virtude da predominância do interesse local (CF, art. 30, I); na competência para estabelecimento do Plano Diretor (CF, art. 182)
; nas hipóteses previstas constitucionalmente, das quais presume-se o interesse local (CF, arts. 156; 30, III a IX e 144, §8º) e na competência suplementar (CF, art. 30, II).
     

O interesse local
 está justamente caracterizado na predominância e não na exclusividade do interesse para o município, pois de alguma forma sempre haverá um reflexo dos assuntos municipais nas esferas de interesse estadual ou nacional. Daí a importância da gradação deste interesse.

No que tange ao interesse ambiental, Celso Ribeiro Bastos, ao abordar o tratamento constitucional dado ao meio ambiente, explica que o art. 225 investiu toda coletividade com o direito a ambiência ecologicamente equilibrada, procurando, exatamente, assegurar a efetividade do “direito que todos temos de viver em um ambiente saudável, cabendo ao Poder Público tomar as medidas básicas de sua atuação”, já que se trata de um dever de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, VI e VIIda CF)
.  

Neste sentido, manifesta-se Antônio Inagê de Assis Oliveira, ao expor que:

O artigo 23 da Constituição Federal estabelece as responsabilidades administrativas de cada uma dessas pessoas jurídicas de direito público, expressando, pelo uso da expressão ‘competência comum’, que tal responsabilidade, em matéria ambiental, está inserida na competência administrativa das pessoas políticas de direito público, agindo cada qual na esfera de sua competência. Não se pode perder de vista que o artigo 225 estabelece o poder-dever dos integrantes do poder público de assegurar a todos o usufruto de um meio ambiente hígido, ecologicamente equilibrado. Assim, está ínsita na competência administrativa de cada uma das pessoas políticas de direito público, a obrigação de usar os instrumentos à sua disposição para atingir a este objetivo constitucional.

A propósito, quanto à expressão “Poder Público”, esta equivale a todas entidades territoriais públicas, pois uma das características de um Estado Federativo Republicano versa sobre a distribuição deste poder por todas as entidades autônomas que o integram, de modo que cada qual o exerça nas adjacências das competências que lhe foram outorgadas.
  


Cooperar com os outros entes federativos na fiscalização e no controle de atividades que impliquem em degradação ou risco ambiental, de modo a coibi-las, protegendo o meio ambiente, mais do que uma prática solidária é uma atribuição conferida constitucionalmente aos Municípios (art. 23, VI, VII e parágrafo único c/c 225, §1º, V) e decorrente do seu poder de polícia administrativo.  

De acordo com Édis Milaré:

tratando-se de bem comum, de interesses difusos – como é o caso do meio ambiente -, o Poder Público assume as funções de gestor qualificado: legisla, executa, julga, vigia, defende, impõe sanções: enfim, pratica todos os atos que são necessários para atingir os objetivos sociais, no escopo e nos limites de um Estado de Direito.


Para Antonio Inagê de Assis Oliveira, 

a questão da divisão de competências em matéria ambiental entre as três pessoas políticas de direito público, ainda gera disputas e mal-entendidos. No entanto o deslinde da mesma parece ser bem mais simples que aparenta. Nos termos do Texto Constitucional e da legislação ambiental infraconstitucional está estabelecido o princípio da descentralização. Assim sendo, e partindo-se do princípio de quem é competente para gerar a norma é competente para fiscalizá-la, o aparente problema pode ser contornado com facilidade.

Assim é que,

por força das normas constitucionais relativas à repartição de competências, observadas as normas gerais da lei de competência da União, ou inexistindo a lei federal, as normas gerais de competência estadual, a competência legislativa concorrente do Município, para legislar sobre específicas matérias de seu evidente interesse local concorrente, justifica-se com base na análise daquilo que preconiza os art. 24,I, VI, VII, VIII,IX, XII, combinados com a previsão constitucional de sua autonomia nos arts. 1º e 18; bem como com o que prescrevem os artigos 23, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XI (competência comum da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios); 29, 30, incs. I, III, V, VIII (competência privativa do Município para legislar sobre Lei Orgânica e matéria de interesse local); 182 (competência do Município para a política de desenvolvimento urbano) e 225 (meio ambiente), dentre outros.

No tocante à competência suplementar dos municípios, esta é expressamente prevista na norma constitucional, competindo aos municípios suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). Pela abrangência de expressão ‘no que couber’, patente é a competência do município para legislar suplementarmente sobre matérias relacionada com os recursos ambientais diante de atividades ou condutas lesivas à qualidade ambiental local. É neste contexto que se inserem as legislações municipais com caráter protetivo do meio ambiente, dando-se ênfase ao conteúdo evidente de interesse local. 
     
A expressão “no que couber”, conforme esclarece Miriam Fontenelle, “significa dizer o que for no interesse local municipal, não interferindo nos interesses gerais da União e regionais dos Estados”.
  

Portanto, as leis municipais devem cuidar da questão ambiental como um imperativo para o desenvolvimento municipal, já que o Município, junto com o Estado e a União, deve estimular e agenciar a proteção, conservação e recuperação da ambiência, principalmente quanto a aspectos como água, agrotóxicos, fauna, flora, ruído e tráfego, de modo a combater a poluição em qualquer de suas formas. E isto é fundamental porque diante da sobreposição de normas ambientais, prevalece, em princípio, a municipal, porque tende a ser a mais restritiva, detalhada e específica. 
 

Além do mais, a aplicação correta da legislação mais favorável à proteção ambiental assegura princípios constitucionais basilares, tal qual o da prevenção e do desenvolvimento sustentável que permite a racionalização dos recursos ambientais, compatibilizando desenvolvimento com a preservação da ambiência. 

3. O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL COMO INSTRUMENTO VIÁVEL DE POLÍTICA AMBIENTAL E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Entende-se por licenciamento ambiental o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, com fundamento no poder de polícia, licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso, bem como os avanços científicos e tecnológicos.

Trata-se de “um complexo processo administrativo que incorpora e permite a articulação e utilização de vários instrumentos de gestão ambiental e participação pública”,
 justamente, por ser um dos instrumentos de gestão ambiental estabelecido pela Lei nº 6938/81 que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente e previu no art. 10 que o licenciamento das atividades efetiva ou potencialmente causadoras de danos ao meio ambiente fosse realizado pelos Estados Federados.  

No entanto, a partir da Constituição de 1988, que concedeu aos Municípios competência para tratar de assuntos de interesse local, para a proteção da ambiência e para o combate da poluição (art. 23, VI e 30, I e II), aventou-se a hipótese de licenciamento ambiental municipal.

Cláudia Marçal expõe as correntes do debate jurídico sobre a competência licenciatória ou não dos municípios, baseada em três posicionamentos distintos sobre o disposto no artigo 10 da Lei nº 6938/81: a) a da omissão intencional da lei; b) a da inconstitucionalidade do dispositivo da Lei 6938/81, por desconsiderar a competência municipal, ferindo o disposto no art. 23, VI e VII e no art. 30, I da Constituição Federal e c) a da validade do dispositivo, aplicando-se a interpretação conforme a Constituição, para incluir os Municípios como entes licenciadores, utilizando os dispositivos constitucionais retromencionados.
 

A viabilidade da competência municipal, de certo modo, foi dada pela Resolução 237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA que define o licenciamento ambiental no inciso I do seu art. 1º, e regulamenta o licenciamento ambiental municipal nos artigos 6º e 20, possibilitando que os municípios efetivem tal procedimento administrativo licenciando a localização, instalação e operação de empreendimentos que possam causar degradação ambiental, contanto que tenham implementado os Conselhos de Meio Ambiente de caráter deliberativo e participativo; contem com técnicos legalmente habilitados e tenham a legislação ambiental pertinente. 

Só que embora pela interpretação constitucional fique evidenciado que a proteção do meio ambiente, em razão do exercício do poder de polícia para o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras, é de competência comum dos três entes federativos, no que tange a realização de licenciamento ambiental pelo município há uma polêmica porque ainda não existe a lei complementar prevista no parágrafo único do art. 23 da Constituição para fixar normas de cooperação entre a União
, os Estados, Distrito Federal e os Municípios; porque também não há uma previsão legal expressa para o licenciamento municipal e porque apenas a Resolução CONAMA nº 237/97 que prevê tal possibilidade é questionada por extrapolar ao regular a matéria indo além do que a Lei 6938/81 estabeleceu no seu art. 10, sendo assim, taxada de ilegal, por feri-lo, e de inconstitucional por se adiantar à lei complementar prevista no parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal (não obstante, até o presente momento, inexistir uma Ação de Declaração de Inconstitucionalidade).

Todavia, defende-se a competência para o licenciamento municipal, pelas seguintes razões:

A Constituição Federal de 1988 atribui aos municípios competência para proteção do meio ambiente e combate à poluição em qualquer de suas formas; para preservar as florestas, a fauna e a flora; para atuar sobre assuntos de interesse local, bem como promover o amparo do patrimônio histórico-cultural local. 

Após, a Resolução CONAMA nº 237/97, determina competência municipal quando se tratar de impacto ambiental local ou de delegação pelo Estado
, desde que haja lei municipal com os critérios para o estudo de impacto ambiental e seu relatório, Conselho Municipal do Meio Ambiente, participação da sociedade e profissionais legalmente habilitados à disposição.

 Assim sendo, pelo critério da preponderância do interesse e em virtude do Município preencher as condições para operar de forma mais condizente com a realidade, o licenciamento municipal se viabiliza, pois há a competência - a uma porque a Política Nacional de Meio Ambiente só não tratava, no art. 10, do município porque este em 1981 não tinha autonomia e, a partir do momento que a lei foi recepcionada pela Constituição de 1988, o método de interpretação conforme a Constituição permite a inclusão do município que inclusive já compunha o SISNAMA
 (art. 6º); a duas porque a Resolução CONAMA nº 237/97 tem aplicabilidade prática enquanto não for regulamentado o artigo 23, parágrafo único da Constituição sendo útil ao dizer que o licenciamento será em um único nível, o que proclama a vedação jurídica do bis in idem e por expressar a interpretação conforme a Constituição ao conferir aos municípios a competência licenciatória. Por fim, pois, o próprio inciso I do artigo 8º da Política Nacional de Meio Ambiente diz que compete ao CONAMA estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, que é justamente, o que de forma coerente, a Resolução CONAMA nº 237/97 faz.

Além do mais, “entre os documentos que instruem o requerimento da licença, deverá constar obrigatoriamente, certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão de acordo com a legislação de uso e ocupação do solo”.

Portanto, se no final a “última palavra” é do município - com o alvará de localização, mais lógico ainda é o próprio Poder Público Municipal licenciar os empreendimentos eminentemente locais, pois é o este ente federativo que suportará os prováveis impactos diretos oriundos dos empreendimentos licenciados. 

De acordo com Edis Milaré

Na letra do art. 6º da Resolução 237/97, compete ao órgão ambiental municipal o licenciamento de empreendimentos e atividades de impacto local (aquele que se circunscreve aos lindes territoriais do Município) e daqueles que lhe forem delegados pelo Estado, por instrumento legal ou convênio. A oitiva dos demais órgãos é também aqui exigida. (...) Por isso, é próprio enfatizar que cada Município, pela ação legítima do Poder Público local, deve preocupar-se em instituir o Sistema Municipal do Meio Ambiente, considerado como o conjunto de estrutura organizacional, diretrizes normativas e operacionais, implementação de ações gerenciais, relações institucionais e interação com a comunidade. Tudo o que interessa ao desenvolvimento com qualidade ambiental deverá necessariamente ser levado em conta.
  

Em nível local, deve-se procurar atuar de jeito organizado, multidisciplinar e dentro de parâmetros mais específicos ligados ao interesse peculiar do município, tornando o planejamento ambiental ágil, intersetorial e em consonância com as políticas públicas regionais, nacionais e internacionais.
 

Por isso, os Municípios, buscando estar em perfeita sintonia com as previsões constitucionais relacionadas à tutela ambiental, devem atuar em consonância com a legislação e os princípios que endossam a proteção à ambiência, bem como ter em pauta a elaboração do Sistema Municipal do Meio Ambiente, eis que é uma forma de atuarem em conformidade com a competência local e suplementar que lhes foram atribuídas em razão da maior proximidade com a realidade e com os problemas que os atingem e afligem. 

Ganha relevo, então, o Princípio da Subsidiariedade, que importa em delegar à instância mais próxima da base social todo o poder decisório que esteja em condições de exercer, é a chave da participação e assegura aos interessados o direito de manifestar-se a respeito das matérias que lhes digam respeito.

Quanto à municipalização, que envolve uma política de descentralização, José Alfredo de Oliveira Baracho, explica que 

a repartição de competência vincula-se à compreensão do princípio da subsidiariedade, pelo que o Estado deve transferir ou delegar às coletividades os poderes que têm a capacidade de exercer
 

Segundo Vanêsca Buzelato Prestes, todo processo de municipalização tem o pressuposto de acabar com a excessiva centralização, fazendo respeitar a realidade local e permitindo surgir alternativas. 

Logo, deve ser incentivada a municipalização das tarefas do Estado, reservando à União e aos Estados Federados somente aquelas que não possam ser levadas a cabo pela instância mais próxima das pessoas, uma vez que nos municípios a participação e o controle popular são mais fáceis de serem, efetivamente, exercidos. As comunidades específicas que devem decidir questões atinentes a ela, até em virtude da legitimidade da decisão. Aliás, este é o cerne do federalismo!

Salienta-se que a gestão municipal deve ocorrer de forma integrada tendo como meta primordial o desenvolvimento sustentável
, que significa incremento socioeconômico compatibilizado com proteção dos recursos ambientais, controle da poluição e melhor qualidade de vida para as pessoas.
Nesta perspectiva integracionista, a defesa do meio ambiente passa a ser um item obrigatório nos planos de governo dos representantes do executivo. Afinal, condutas preservacionistas da ambiência e de revitalização da ordem sócio-econômica são imprescindíveis no mundo contemporâneo. E, através de ações conjuntas, ao se formar uma rede cooperativa, tem como se promover um ciclo de melhorias sociais auto-sustentáveis que beneficie todos munícipes.

Aliás, a efetiva atuação dos órgãos municipais possibilita uma maior agilidade e adequação nos processos de licenciamento, de estudos de impacto e de fiscalização relacionados à política ambientalista, inclusive com as vantagens de reverter para os cofres públicos municipais as taxas oriundas destas atividades e de que sejam tomadas medidas compensatórias e mitigadoras em favor do Município. Afinal, já que o licenciamento é feito em empreendimentos que acarretam alterações negativas ao meio, já que há repercussão sobre a qualidade da ambiência, nada mais justo que haja investimentos e medidas benéficas que retornem para quem sofre diretamente o impacto ambiental. 


Não será necessário impedir o exercício de atividades que importem em impactos ambientais se for estudado o meio adequado de potencializar o investimento, por meio de medidas mitigadoras, quando houver interesse público na implementação do negócio.  Pertinente ressaltar que, conforme ensina Édis Milaré, este mecanismo de estudo de impacto ambiental consagrou o Princípio da Consideração Variável Ambiental no processo decisório de políticas de desenvolvimento. 
 Assim, a relação de custo-benefício do empreendimento é que tem que ser ambientalmente viável. 
  

Há ganhos sócio-ambientais-econômicos para o Município quando a ambiência permanece ecologicamente equilibrada, com as pessoas tendo melhor qualidade de vida. Por isso é importante congregar a gestão urbana com a participação popular para efetivar a democratização das decisões que envolvem o interesse público.  Até porque o “direito ambiental representa a consagração do ideal da democracia participativa” e “do acesso aos recursos ambientais” que guarda íntima relação com as políticas de ampliação urbanística e engloba desde o saneamento à distribuição de conhecimento e informação. 

Assim, se é essencial, para a eficácia dos direitos fundamentais e para a realização da democracia, a concretização de políticas públicas – essa é uma das vias de realização de direitos, reconhecidos constitucionalmente e resultantes de lutas históricas na busca de garantir a dignidade humana e o exercício pleno da cidadania – também segue, como objetivo, a participação política, não somente na composição dessas políticas, mas principalmente no controle do processo de decisão de sua implantação – tanto para que atinja seus objetivos, quanto para que essa implementação não provoque resultados indesejados e acabe realizando a violação de outros direitos fundamentais.
 

A gestão pública envolve planejamento, diretrizes, metas e ações concretas, de modo melhor cumprir o seu papel de administrar e gerenciar, preferencialmente, conciliando desenvolvimento sócio-econômico com a proteção ambiental. Até porque, crescimento econômico nem sempre significa desenvolvimento social. Existem cidades que crescem, mas aumentam a especulação imobiliária, a violência, a poluição; acirra para a população local a falta de emprego, ressaltando a insuficiência de políticas públicas que culminam na insustentabilidade, que não é desejável, pois desrazoável.  

O Governo não pode sufocar o exercício de atividades econômicas, mas tem que condicioná-la ao princípio da função social da propriedade e a defesa do meio ambiente (CF, art. 170, III e VI).  Para tanto, a Administração Pública precisa ser forte o suficiente para não se corromper diante de intenso lobby, para não ser omisso e para conter o abuso do poder
 das entidades que detêm o poderio econômico e que se desvencilham do bem comum.
 

Afinal, a probidade - pautada nos princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
, que indicam “as diretrizes fundamentais da Administração - de modo que só se poderá considerar válida a conduta administrativa se estiver compatível com eles”
 - é a característica mais sensata para quem lida com verba pública, que deve ser revertida ao interesse da coletividade, que quando se trata de tutela ambiental é a qualidade de vida em harmonia com o meio ambiente.

Como salienta Raimundo de Jesus Coelho de Moraes:

Efetivamente, se o licenciamento ambiental é um processo administrativo cujo objetivo é a prestação administrativa de uma decisão de gestão ambiental, ou dito de outro modo, é um serviço público que deve realizar o balanço dos interesses e opiniões, as avaliações técnico-científicas e a participação pública na garantia da realização do ‘direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado’ por meio de uma decisão administrativa correta ele deve ser orientado pelo regime constitucional de controle público. Deve, portanto, obedecer a normas constitucionais, administrativas e ambientais que garantam a realização dos objetivos das políticas públicas, especialmente da política ambiental, por meio dos princípios relacionados, a exemplo da participação, da transparência, da informação, da publicidade, da legalidade, da eficiência, da essencialidade da presença do poder público competente, dentre outros.



Realmente, sendo uma

ação típica e indelegável do Poder Executivo, o licenciamento constitui importante instrumento de gestão do ambiente, na medida em que a administração Pública busca exercer o necessário controle sobre as atividades humanas que interferem nas condições ambientais, de forma a compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação do equilíbrio ecológico. Isto é, como prática de poder de polícia administrativa, não deve ser considerado como obstáculo teimoso ao desenvolvimento, porque este também é um ditame natural e anterior a qualquer legislação. Daí sua qualificação como ‘instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente’
,

que terá melhor concretude também sendo realizado pelos municípios, quando o interesse envolvido for eminentemente local.   

  4. CONCLUSÃO

O sistema de repartição de competências visa o equilíbrio federativo e divide-se em material e legislativa, que se complementam. Para a proteção do meio ambiente, o Município tem competência material comum (CF, art. 23, VI e VII); assim como a legislativa suplementar (CF, art. 30, II), podendo detalhar, restringir ou especificar mais a norma, que deve ser mais protetiva e decorrente de assuntos de interesse local (CF, 30, I). Logo, deve-se observar os princípios da subsidiariedade e da preponderância dos interesses que ratificam a autonomia municipal.

Com o licenciamento ambiental municipal, viável a partir de uma interpretação conforme a Constituição, o meio ambiente estará mais protegido, poderão ser revertidas para os cofres municipais as taxas cobradas pelo licenciamento, haverá maior agilidade no procedimento diante a proximidade com a realidade local, além de poderem ser executadas medidas mitigadoras e compensatórias que visem o equilíbrio ecológico e incentivem a eco-educação, refletindo na qualidade de vida das populações dos municípios, que mais conscientes poderão se tornar mais participativos, dando um contorno mais democrático e transparente a gestão do meio ambiente. 
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